
PORTARIA N.º 014/2026 - 
CCHE/UNESPAR

O  Diretor  do  Centro  de  Ciências  Humanas  e  da  Educação  da  Universidade 
Estadual do Paraná - Unespar, campus de Paranavaí, Prof. Dr. Valter Soares de 
Camargo, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

 Considerando a Resolução n° 032/2024 - CEPE/UNESPAR;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar as Coordenadoras de Estágio Supervisionado Obrigatório do curso 
de Licenciatura em Pedagogia da Universidade Estadual do Paraná  – UNESPAR 
Campus de Paranavaí, conforme segue:

Coordenadora de estágio em anos iniciais do ensino fundamental :  Prof.ª 
Cristiane Batistioli Vendrame – CPF- 005.XXX.XXX-35

Coordenadora de estágio em Organização do Trabalho Pedagógico e Gestão 
Escolar: Profª. Hélen Cristina de Oliveira Vieira – CPF – 021.XXX.XXX-64

Coordenadora de estágio em educação infantil :  Profª  Lussuede Luciana de 
Sousa Ferro – CPF -  899.XXX.XXX-04

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e em vigência entre 

2026-2027,  revoga as disposições em contrário,  bem como não produz efeitos 

financeiros.

Art. 3º. Publique-se no site oficial da UNESPAR, Campus Paranavaí.

Paranavaí, 23 de Junho de 2026.

Dr. Valter Soares de Camargo
Diretor do CCHE 
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